
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

 

 

MINUTA DO PROJETO DE LEI nº 0XX DE ___ DE ________ DE 2021. 

 

 

 Estabelece as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária 

do Município de Mondaí para o exercício de 2022, e dá outras 

providências. 

 

   

Esta Lei compreenderá: 

 

  I – As prioridades e metas da administração pública municipal, extraídas do 

Plano Plurianual 2022/2025; 

 

  II – A estrutura e organização dos orçamentos; 

 

  III – As diretrizes gerais; 

 

  IV – As disposições sobre a receita; 

 

  V – As disposições sobre a despesa; 

 

  VI – As disposições sobre os créditos adicionais; 

 

  VII – Das despesas com educação e saúde; 

 

VIII – As disposições sobre despesas com pessoal; 

 

  IX – As disposições sobre alterações na legislação tributária; e 

 

  X – Das disposições gerais. 

 

 

O orçamento para o exercício de 2022 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio 

das contas públicas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo, e seus fundos. 

 

Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 

cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 

proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante 

necessário. 

 

A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades, beneficiará somente aquelas de 

caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica, voltadas 

para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao publico, consórcios 

intermunicipais de saúde, de inspeção sanitária animal constituídos exclusivamente por entes 

públicos e ainda as voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal, mediante 

prévia autorização legislativa. 

 

 

 



Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela 

Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos na lei 

orçamentária. 

 

O Município poderá realizar Operações de Crédito na medida em que demonstre capacidade 

de endividamento e se configurar eminente falta de recursos, como dispõe a legislação em 

vigor. 

 

A concessão, incentivos e benefícios de natureza tributária, através de renúncia de receita, 

serão concedidos de conformidade com o art. 14 da Lei de responsabilidade fiscal. 

 

Na execução orçamentária do exercício de 2022, deverá ser adotado sistema de limitação de 

empenho por Unidade Orçamentária, sempre que a gestão fiscal se evidenciar deficitária, 

respeitando-se sempre os limites mínimos constitucionais de gastos com saúde e educação. 

 

O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até trinta dias após a publicação da Lei 

Orçamentária de 2022, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso para 

o ano, por Secretaria e unidades da administração indireta, observando, em relação às 

despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à obtenção da meta de resultado 

primário. 

 

Durante a execução orçamentária de 2022, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá 

incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras 

na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício. 

 

Para o cumprimento do que determina o Art. 169 da Constituição Federal, no decorrer do ano 

2022, o poder executivo municipal poderá proceder à concessão de qualquer vantagem ou 

aumento de remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estruturas de 

carreiras, bem como admitir pessoal aprovado em concurso público ou contratação de pessoal 

em caráter temporário na forma da lei, realizar processos seletivos para admissão de pessoal 

em caráter temporário, bem como realizar concursos públicos para provimento de cargos 

efetivos, observados a legislação pertinente e os limites e regras da Lei de Responsabilidade 

Fiscal.   

 

Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de servidores e 

empregados públicos, serão contabilizados como “outras despesas de pessoal decorrentes de 

terceirização”, sub-elemento de despesa: 3.1.90.34.00. 

 

O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de 

natureza tributária com vistas a estimular a arrecadação ou o crescimento econômico, a 

geração de emprego e renda, ou ainda beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 

favorecidas, devendo esses benefícios, na medida do possível ser considerados nos cálculos 

do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro 

no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes. 

 

As compras e contratações de obras e serviços somente poderão ser realizadas havendo 

disponibilidade orçamentária e precedidas do respectivo processo licitatório e contrato, nos 

termos da Lei 8.666/93, consolidada. 

 

O Executivo Municipal está autorizado assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 

através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 

de competência do Município ou não, devendo ser encaminhada cópia de todos os convênios 

firmados à Câmara Municipal de Vereadores, para comprovação da transparência 

administrativa. 



 

São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesas sem comprovada 

e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros 

para o seu pagamento.  

 

 

Prefeitura Municipal de Mondaí, 31 de agosto de 2021. 

 


